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Ponte Nova - MG, 24 de maio de 2022. 

Oficio nº 0372/2022/SAPL/DGRI 

 

Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

Nesta. 

 

Assunto: comunica requerimento nº 0125/2022/SAPL, protocolado sob o nº 

603/2022. 

 

Senhor Prefeito, 

Comunico a V. Exa. que em reunião plenária realizada no dia 23/05/2022, 

foi aprovado por unanimidade requerimento protocolado de autoria dos 

Vereadores José Gonçalves Osório Filho, Ana Maria Ferreira Proença, 

Emersânio Pinheiro de Carvalho, Wagner Luiz Tavares Gomides, André Pessata 

Nascimento e José Felipe Santiago Filho solicitando-lhe informar a esta Casa, 

no prazo máximo de 15 dias, o motivo pelo qual o Município não fornece 

transporte para estudantes de nível superior que estudam em outros Municípios 

(principalmente em Viçosa), tendo em vista que algumas cidades fornecem 

gratuitamente o transporte. 

Os Vereadores destacam que há, inclusive, em tramitação na Câmara dos 

Deputados, o Projeto de Lei nº 4.031/2020, de autoria do deputado federal Pedro 

Lupion (DEM-PR), que garantirá que os municípios possam oferecer transporte 

aos estudantes de nível superior que precisam se deslocar diariamente para 

outras cidades. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa 

Presidente 


